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Origem: Poder Executivo

Autor: Prefeito Municipal — André Pinto de Afonseca \

Ementa: “Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no (5 ¢

vigente, na importancia de R$550.000,00” Em regime de urgéncia urgentissima®.

Comissdo de Justica ¢ Redagéo
Presidente: Vitor Batista Ralha de Afonseca
Vice-presidente: Mario Luis Pedroso das Neves

Membro: Mauro Celso Pereira dos Santos

O Presidente da Comisséo de Justica e Redac&o designou a Relatoria ao vereador Mario Luis Pedroso

das Neves, escudando-se no art.46, do Regimento Interno da Camara Municipal.

I - Da exposigdo da matéria em exame:

O Presente Projeto de Lei objetiva abrir crédito especial na importancia de R$550.000,00 (quinhentos e
cinquenta mil reais).

Il — Da conclusao do Relator:

E consabido que a LOA pode sofrer alteragbes durante a execugdo orcamentaria e financeira. Igualmente,
que sao creditos adicionais as autorizacdes de despesas, ndo computadas ou insuficientes, dotadas na
Lei de Orgcamento.

No caso em analise, a matéria versa sobre crédito adicional especial, na importancia préfalada.

Importa esclarecer que, os créditos especiais, como é o caso, s&o aqueles destinados as despesas para
as quais nao haja dotagdo orcamentaria especifica. Logo, para o presente crédito no ha previsdo legal,
motivo da necessidade da presente matéria insculpida na mensagem n°177/2021, que aponta para a
necessidade de alteragéo na LOA com reflexos no PPA e LDO.

Reforca-se que, n&o podera haver a realizacdo de despesas ou a assungéo de obrigacdes que €
os limites estabelecidos na LDO, excepcionando prévia autorizacdo mediante a abgfura d
suplementares ou especiais.
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Para tal ato, ou seja, abertura de novos créditos adicionais, & mister descontar os créditos adicionais
reabertos e os extraordinarios abertos no exercicio.

Em analise a matéria, o ato que abrir o0 crédito especial indicara a importancia, a espécie do mesmo e a

classificagdo da despesa até onde for possivel, isso se vé na matéria.

Os creditos adicionais devem estar alicercados no art.40 da Lei n°4.320/1964, que também traz em seu
art. 41, Il, que os créditos especiais séo os reservados as despesas que ndo tem tido dotacéo orcamentaria
especifica.

Em outra analise o art.165, §8° da CRFB, da permissao ao Poder Executivo de incluir no orcamento anual

o credito em comento.

Sendo assim, ndo ha vicio no que tange a iniciativa da Lei, ja que o crédito é destinado a despesas para
as quais nao havia dotagdo orcamentaria especifica, ou seja, o Municipio de Miguel Pereira n&o previu no
orcamento a despesa mencionada no art. 1° do Projeto, o que oportuniza criar o crédito especial, inciuindo

a verba no orgamento vigente.

Por fim, observados os pressupostos legais, bem como as caracteristicas do crédito, eis que precedida de
justificativa na matéria, devidamente analisada acima. E, diante da existéncia de recursos disponiveis para

atender o crédito, conclui este Relator que a matéria é legal e constitucional.
E como vota o Relator.
lll - Da decisdao da Comissédo:

... Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Regimental, Legal,
Constitucional, Gramatical e Logico, bem como a Técnica Legislativa, 2 Comissdo de Justica e Redacéo
DECIDE:

e Pela tramitacao, discussdo e votagdo da matéria.

E o parecer.

Camara Municipal de Miguel Pereira, / 3 e 1 2/ e 2021
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Vitor Batista Ralha de Afonseca '\ Mario Luis/P %so das|Neves

Presidente [ Vice-Presidente/Relator

Mauro Cefsd Pereita’dos Santos

Membro
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